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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...9.3....

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI N2111/93

- 'O. ' •

INICIATIVA: Q^Và '
EDIL WILSON DILLEM DOS ̂ ANTOS - S/PARTIDO
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HISTÓRICO:

Autoriza o Poder Executivo a confeccionar as placas

indicativas das vias publicas.

rrlO.

AUTUAÇÃO —

Aos dezenove diQS do mes d© agosto Qno d©

mil novecentos © noventa e três , autúo o presente

supia citado e mais documentos que seguem.

Q

Período da Presidência: 19 93 ....a 19 ?!

Presidente: A]MEIM...ALBl.NO..m..SI.LVEIRA..

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS SA3ADINE

le Secretário:

22 Secretário:
JATHIR GOMES MOREIRA

[\
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Autoriza o Poder Executivo a confeccio.

nar as placas indicativas das vias pú -

blicas.

Artigo 19 - Fica autorizado o Poder Executivo a custear as

despesas provenientes da confecção das placas indicativas dos '

nomes das ruas ja existentes e que ainda não possuem tais pia -

cas, assim como das futuras ruas a serem nominadas«

Artigo 21 -» Esta lei entrara em vigor na data de sua publi^

cação, revogadas as disposições em contrario»

Sala das Se/ssõe^ 18 de agosto de 1993

WILSON DllLEM^S SANTOS

Versados^ \,

VEREADORES VES - 002/10000/93
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Autoriza o Poder Executivo a conFeccio..

nar as placas indicativas das vias pu -

blicas.

Artigo 12 - Fica autorizado o Poder Executivo a custear as

despesas provenien'es da confecção das placas indicativas dos '

nomes das ruas já existentes e que ainda não possuam tais pia -

cas, assim como das futuras ruas a serem nominadas.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pübl_i

cação, revogadas as disposições em contrerrio.

Sala das 3essõ>BS, 13 da agosto de 1993

WILSOEK^ILLEfl L>

1/ e r e a ot

SANTOS

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

3USTIFICATIUA

Justifica-se □ presente pedido em decorrência

de ser o homenageado, na maioria das vezes, de família de •

poucos recursos, embora o mesmo tenha prestado serviços re -

levantes a municipalidade, os quais justifiquem plenamente a

homenagem que lhe e prestada,

Como também facilitaria o serviço dos funciona

rios dos CORREIOS, SAAE e ESCELSA, visto que com as referidas

placas indicativas, teriam maior facilidade em localizar as *

residências.

VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

3ustiFic3~ss o pressnte pedido em decorrência

de ser o homenageado, na maioria das vezes, de família de *

poucos recursos.j embora o mesmo tenha prestado serviços re -

levantes a municipalidade, os quais justifiquem plenamente a

homenagem que lhe e prestada,

Como também facilitaria o serviço dos funciona^

rios dos CORREIOS, SAAE e ESCELSA, visto que com as referidas

placas indicativas, teriam maior facilidade em localizar as *

residências.

VEREADORES VES - 002/10000/93



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE.

PROJETO DE_

iniciativa: .

RELATOR:

CONSIflUICÃO, JUSTIÇA £ REDAÇAO
LEI

WILSON DiLLEN DOS SANTOS

/93

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que autoriza o Poder Executivo a
confeccionar placas indicativas de nome de ruas, que rece -

At

beu emenda da Comissão de Finanças e Orçamento,

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento normal da matéria, observadas as normas
regi mentai s,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto cora o Relator.

DECISXO

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento normal da matéria,
ob^rvadas as normas regimentais, condi ci onando sua aprova-
ça^b a emenda apresentada.

Comissões, 14 de setembro de 1993.

\ES MOREIRAJATH GO

Rela

1
or

Dl MAR MOREIRA ANDRADE

Pr®sí dent

;arlo3 sabadine

Metftjoro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIHO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI Kõ 1 1 1/93

iniciativa: WILSON DlLLEN DOS SANTOS

RELATOR: ELI MAR FERREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei autorizando o poder Executivo a
custear despesas na confecção de placas indicativas dos no^
mes das ruas do município.

VOTO DO RELATOR

Favorável a matéria, apresentando a seguinte emenda aditiva
ao artigo |2;

" Ârt, I- - Fica autorizado o Poder Executivo a custear as

despesas provenientes da confecção das placas indicativas
dos nomes das ruas^ com respectivo cep (codij^o de endere-
çamento postal). Ja:existentes e que ainda nao possuem /
tais placas, assim como das futuras ruas a serem denomin^
das".

VOTO DO MEMBRQ

Favorável a matéria com a emenda desta Comissão.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISto
Por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamento normal
da matéria e aprovaçao com a emenda desta Comissão.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1993-

EílIMAR FERREIRA
Rei atorj

1/

SANTOS

dè

AS ULA

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR fiscâlizaçKo e controle orçamentário

PROJETO DE lei Kfi > ! ̂/93

INIOIATIVA: WILSON DiLEM DOS SANTOS

RELATOR: S=1AGN0 MALTA

RELATÓRIO

Trata~se de pteojeto de !el que autoriza o Poder Executivo a
real izar despesas para confecção de placas indicativas dos
nomes das ruas, que recebeu emenda aditiva da Comissão de /
Finanças e Orçamento,

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento normal da meteria principal e emenda, ob
servadas as normas regimentais,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto cora o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO
Decide esta Comissão pela aprovaÇao da matéria e emenda, o_b
servadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1993

HICHER MANSfâR

r^s i d 3n

ALTAMAG

Rei or

TMO MOURA

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERV! ÇOS PUBL! COS

PROJETO DE lei NS 1 1 1/93

iniciativa: WILSON DlLLEN DOS SANTOS

RELATOR: ELIAS JOSÉ S^^RTORI

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei para que o Poder Executivo tenha ajj
tori zaçao para confeccionar píãcâs indicativas de nomes de r_u
as, que recebeu emenda aditiva da Comissão de Finanças e Orça
mento,

VOTO DO RELATOR

Pela aprovaçao da matéria e emenda,

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,

DECIS/^0

Decide esta Comissão, por unamimidade de seus membros, pela a-
provaçao da matéria com a emenda da Comissão de Finanças e Or
çamento, observadas as normas regimentais.

Sa I a/daS/Cqs&ssÕes, 13 de setembro de 1993,

.\h^ JO/SE SARTORI
Re I ator

\REZ TAVARES MATTA

Presi dente

AVÍ.LIO SILVA
Membro

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/2000/92
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'-iALíJim FORTE DOS "SANTOS

ALVARO SCâLABRxN

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

MTONIO CEZAR FERREIRA • -i-. w. • Vg?

AVÍLIO MACHADO DA SILVA

CIDMÃR MOREIRA ANDRADE

. ELIAS JOSÉ SARTORI

ELIMAR FERREIRA

HIGNER MANSÜR
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JATEIR GOMES MOREIRA

JOSE ANTONIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS SABADINE

JÜAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOULAIS

MAGNO MALTA

MARIA BEATRIZ CORREIA ALMEIDA SOUZA

TEEO DE SOUZA MOURA
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